
EDITAL-MATRIZ (GERAL)  EDITAL-MATRIZ (GERAL)   
Portaria PGE no 009/2020 (aprovação)

(LICITAÇÃO REGIDA PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL)

PREÂMBULO

1.  Regência legal:
Esta licitação obedecerá às disposições da Lei no 8.666/93, da Lei no 10.520/02, da Lei Complementar no 123/06, dos
correspondentes decretos regulamentadores e respectivas alterações, bem como à legislação específica pertinente ao
objeto licitado.

2.  Requisito de participação:

( X ) Ampla Participação 
( X ) Sem reserva de cota

3.  Processo administrativo: 4.  Órgão/entidade e setor:
    082.1733.2021.0002689-84 SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL -

SJDHDS. 
SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 

5.  Modalidade/número de ordem:

( X ) Pregão eletrônico nO   001/2022
(  X  )  Banco do Brasil          nº 930824

5.1 Modo de disputa 5.2 Intervalo mínimo de diferença entre lances (degrau de valor)

( X ) Aberto ( X ) Sim – Degrau de R$ 5,00 (cinco reais)

6.  Tipo de Licitação:

( X ) Menor Preço ( X ) Por lote

7. Objeto da licitação/Codificação no Certificado de Registro – SAEB:
Aquisição de 40 microcomputadores, tipo notebook,
04  núcleos,  para  atender  as  necessidades  desta
Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento
Social  –  SJDHDS,  no  que  concerne  ao  atendimento  do
Programa Primeira Infância no SUAS/Criança Feliz e das
Unidades Regionais de Acolhimento do Sistema Único da
Assistência  Social  –  SUAS  e  a  Central  Estadual  de
Acolhimento/CEA.

Família: 70.10 Código: 70.10.11.0008192-0

8.  Regime de fornecimento:
( X ) Aquisição com fornecimento ( X ) único

9.  Dotação orçamentária, vide Doc. SEI (00041990878) 

Unidade FIPLAN
12.602 - FEAS

Função
08

Subfunção
244

Programa
300

P/A/OE
300/2284

Região/planejamento
7800

Natureza da despesa
4.4.90.52.00

Destinação do recurso
0.311.000000

Tipo de recurso orçamentário
1
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https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=45588371&id_procedimento_atual=35661985&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001713&infra_hash=f2411d7d2f449ac4a3bae1d059f573d49e350c41c831203909d59deb0772968f


10.  Prazos:

O prazo para retirada do instrumento equivalente ao contrato, será de 15  (quinze) dias. 

11. Local, dia e hora para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação:

Site: www.licitacoes-e.com.br /  www.comprasnet.ba.gov.br  

Recebimento das propostas: das 08:00 horas do dia 12/04/2022 às 10:00 horas do dia 19/04/2022. 
Início da sessão pública:  às 14:30 h do dia 19/04/2022.

12. Exame prévio da minuta e aprovação da assessoria jurídica:

( x ) Declaro  que  a  fase  interna  deste  procedimento  foi  examinada  pelo  órgão  legal  de  assessoramento  jurídico,
conforme o PARECER Nº PA-NSAS-059-2022  de 08/03/2022. 

13. Interstício mínimo para o recebimento das propostas:
( x ) 08 dias úteis 

14. Índice: [NOTA: os elementos assinalados são obrigatórios, os demais dependem do caso concreto]

PARTE I – PROPOSTAS
(  ) SEÇÃO I. Especificações para elaboração da proposta de preços
(  ) SEÇÃO II. Termo de Referência do objeto da licitação
(  ) SEÇÃO III. Orçamento estimado em planilha   
(  ) SEÇÃO IV. Modelo de Descrição da Proposta

(  ) 1 - Modelo de descrição da proposta de preços

( ) 2 - Modelo de descrição da proposta técnica [NOTA: no tipo técnica e preço] 
(  ) SEÇÃO  V.    Modelo  de  declaração  de  elaboração  independente  de  proposta  e  de  inexistência  de

impedimento à participação no certame
(  ) SEÇÃO VI. Modelo de procuração
(  ) SEÇÃO VII. Modelo de declaração de enquadramento  (Lei Complementar nO   123/06)  [NOTA: exclusiva

para microempresa e empresa de pequeno porte]
( x ) SEÇÃO  VIII.  Modelo  de  declaração  de  pleno  conhecimento  [NOTA:  assinalar  apenas  na modalidade

pregão]

PARTE II – HABILITAÇÃO
(  ) SEÇÃO I. Documentos de Habilitação
(  ) SEÇÃO II. Certificado de Registro Cadastral CRC/CRS
(  ) SEÇÃO III. Modelos de Prova de Qualificação Técnica

(  ) Comprovação de Aptidão para o Desempenho

( ) Declaração de Ciência dos Requisitos Técnicos (Visita técnica)
(  ) SEÇÃO IV. Modelo de Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor
(  ) SEÇÃO V. Modelo de declaração quanto à regularidade fiscal e trabalhista (Lei Complementar no 123/06) 

[NOTA: exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte]

PARTE III – CRITÉRIOS ESPECÍFICOS
(  ) SEÇÃO I. Amostras/demonstração de compatibilidade [NOTA: assinalar]

( x ) Não
(  ) SEÇÃO II. Participação de empresas reunidas em consórcio [NOTA: assinalar] 

( x ) Não  
(  ) SEÇÃO III. Participação de cooperativas [NOTA: assinalar]

( x ) Não 
( ) SEÇÃO IV. Avaliação das propostas técnicas 

( X ) Não se aplica [NOTA: no tipo menor preço]  
(  ) SEÇÃO V. Reserva de cota para microempresas e empresas de pequeno porte   [NOTA: assinalar]
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( x ) Não se aplica [NOTA: licitações restritas a ME e EPP/licitações de serviços/hipóteses do art. 49 da
LC no 123/06]

PARTE FIXA- RITO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E CONTRATAÇÃO
(  ) Título I – Dos Princípios
(  ) Título II – Dos Impedimentos
(  ) Título III- Das Propostas e dos Documentos de Habilitação
(  ) Título IV – Do Procedimento na Licitação
(  ) Título V – Das Impugnações
(  ) Título VI – Das Disposições Finais
(  ) Título VII – Da Revogação e Anulação
(  ) Título VIII - Da Contratação
(  ) Título IX – Das Penalidades
(  ) Título X – Do Foro

15.  Informações e esclarecimentos adicionais

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação poderão ser obtidos no
portal www.comprasnet.ba.gov.br ou solicitados ao responsável pela expedição do Instrumento Convocatório.

 FAVOR DAR ATENÇÃO ESPECIAL AO EXPOSTO A SEGUIR:

Considerando que este Edital foi elaborado com base no novo DECRETO FEDERAL nº 10.024/2019 de
20 de Setembro de 2019, que revogou os Decretos nºs 5.450 e 5.504, ambos de 2005. Leiam com bastante
atenção a Parte Fixa deste Edital, pois existem alterações, em especial, quanto ao envio da proposta de
preços e documentos de habilitação, bem como no modo de disputa. 

 No prazo para acolhimento de propostas, além do preenchimento do formulário eletrônico, os interessados
deverão encaminhar, exclusivamente através do sistema eletrônico licitacoes-e sua proposta escrita,
catálogo,  quando  exigido,  documentos  de  habilitação  e  respectivas  declarações,  sob  pena  de
desclassificação;

Os licitantes  devem observar  a  necessidade de envio,  via  sistema,  das  declarações  que acompanharão
respectivamente, sua proposta de preços e documentos de habilitação, preferencialmente conforme modelo
deste edital

É vedada a identificação do proponente quando do registro de sua proposta no formulário eletrônico. No 
caso em que a marca identifica o proponente, deve-se colocar expressão como “marca própria” ou “marca 
do fabricante”, sob pena de não admissão da proposta;

O CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA DISPUTA É PELO VALOR ESTIMADO TOTAL DO LOTE. 

Como condição para contratação, o licitante deve ser cadastrado junto ao CAF – Cadastro de Fornecedores
do  Estado  da  Bahia  (hoje  CAF  Digital,  onde  os  documentos  podem  ser  enviados  pela  web:
www.comprasnet.ba.gov.br /  CAF  Digital  |  Comprasnet.BA). Recomenda-se, que  os  interessados  no
certame realizem seu cadastro ou, para os já cadastrados, verifiquem a situação de seu registro cadastral,
para  fins  de  atualização,  se  for  o  caso,  através  da  unidade  responsável,  qual  seja:  Secretaria  da
Administração da Bahia-SAEB-Cadastro  de Fornecedores, na 2ª Av. nº 200, 2º andar,  Sala 227, Centro
Administrativo  da  Bahia-CAB,  Salvador-Ba,  CEP:  41.745-003.  E-mail:
cadastrodefornecedores@saeb.ba.gov.br (071)3115-3190 / (071)3115-1783.

16.  Responsável pela expedição do convocatório e meio de contato:
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Servidor responsável e portaria de designação: Arlene Guedes Barreto
Portaria nº 009 de 03 de fevereiro de 2022, publicada no DOE de 04 de fevereiro de 2022 

Endereço:  Avenida nº 390, Plataforma A, 4º andar - CACL, Centro Administrativo da Bahia – CAB – Salvador /Bahia /
Brasil 

Horário: 08:30 às 12:00 e 13:30 às 18:00 Tel.: (71) 3115-9881 E-mail: cpl@sjdhds.ba.gov.br 

Local e data da expedição: 05 de abril de 2022.

Arlene Guedes Barreto
Matrícula: 92.060.452
Pregoeira da SJDHDS
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PARTE I – PROPOSTAS

SEÇÃO I
ESPECIFICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

1. A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias a contar da data fixada neste instrumento para início
da sessão pública, ainda que a licitante estipule prazo menor ou que não a consigne. 

1.1 Será considerada não escrita a fixação de prazo de validade inferior ao mínimo, ficando facultado às licitantes
ampliá-lo.

2. O prazo de entrega ou de execução do objeto será o fixado no Termo de Referência, ainda que a licitante, em sua
proposta, consigne prazo maior ou que não o estipule.

2.1 Será considerada não escrita a fixação de prazo de entrega ou de execução superior ao estabelecido no Termo
de Referência, ficando facultado às licitantes reduzi-lo.

3. O prazo de garantia técnica será o fixado no Termo de Referência, ainda que a licitante, em sua proposta, consigne
prazo menor ou que não o estipule.

3.1 Será considerada não escrita a fixação de prazo de garantia técnica inferior ao estabelecido no Termo de
Referência, ficando facultado às licitantes ampliá-lo.

4. O proponente deverá elaborar a sua proposta escrita de preços de acordo com as exigências constantes do Termo de
Referência, em consonância com o modelo proposto neste convocatório, expressando os valores em moeda nacional –
reais e centavos, em duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas.  
5.  No valor da proposta deverão estar contempladas todas e quaisquer despesas necessárias ao fiel cumprimento do
objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e
trabalhistas de todo o pessoal da Contratada, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais
empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos,
impostos,  taxas,  emolumentos  e  quaisquer  outros  custos  que,  direta  ou  indiretamente,  se  relacionem  com  o  fiel
cumprimento pela Contratada das obrigações. 
6. Precedentemente à elaboração da proposta, a licitante deverá observar as cláusulas e disposições deste edital, de
seus apensos e anexos, especialmente as constantes do instrumento de contrato e as  informações e condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, não podendo alegar desconhecimento supervenientemente.

[pregão eletrônico]
7. As  microempresas  e empresas  de pequeno porte  que desejarem os benefícios da Lei  Complementar  n o 123/06
deverão obter  esta  qualificação junto ao sistema indicado no PREÂMBULO, comprometendo-se a remeter  ao órgão
licitante a Declaração de Enquadramento (PARTE I – PROPOSTAS/SEÇÃO VII), na forma disposta neste edital, sob pena
de não obter a concessão do tratamento diferenciado.

8. Deverão ser informados na proposta escrita: 
( x ) a marca 
( X ) o prazo de garantia
( X ) o modelo e/ou referência

9. O julgamento de classificação deverá considerar a marca indicada na proposta para cada item, sem possibilidade de
substituição.
10. Todas as características descritas pelas licitantes devem guardar compatibilidade com as especificações exigidas
neste instrumento convocatório, devendo o produto ou componente ofertado ser claramente descrito de forma visual
e/ou escrita.

( X ) 10.1 As  características  devem ser  comprovadas  através  de  documentos  de domínio  público  emitidos  pelo
fabricante, tais como: catálogos, manuais, fichas de especificação técnica ou páginas da internet impressas.
Obs: Os licitantes  deverão  encaminhar  o  Catálogo,  junto com a Proposta  de Preços e  Documentação de
Habilitação, conforme Art. 26 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

11. As descrições e/ou materiais informativos utilizados nas especificações dos produtos cotados, que estejam vertidos
em idioma diverso  do nacional,  deverão  ser  apresentados  com tradução para  o português,  ressalvados  os  termos
técnicos cuja compreensão seja usual.

12. No formulário eletrônico para envio da proposta de preço, deverão ser informados:
( X ) a marca 
( x ) o prazo de garantia
( x ) o modelo e/ou referência
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12.1 o não preenchimento, pela licitante, no formulário eletrônico, de item que tenha sido assinalado no campo
acima implicará na não admissão da proposta, face a ausência de informação suficiente para classificação.
12.2 nos casos em que a marca identifica o proponente, deve-se colocar expressão como “marca própria” ou
“marca do fabricante”, sob pena de não admissão da proposta.
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SEÇÃO II 
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1. Descritivo: A presente licitação tem por objeto Aquisição de 40 microcomputadores, tipo notebook, 04 núcleos,
para atender as necessidades desta Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social – SJDHDS, no que
concerne  ao  atendimento  do  Programa  Primeira  Infância  no  SUAS/Criança  Feliz  e  das  Unidades  Regionais  de
Acolhimento do Sistema Único da Assistência Social – SUAS e a Central Estadual de Acolhimento/CEA. 

2. Características, quantitativos, cronograma/prazo de entrega e local  de entrega:
Os itens foram especificados conforme código do Sistema Integrado de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS, con-
forme descritos na tabela abaixo:

Lote único
Item Código Simpas Descrição Quant.

01 70.10.11.00081922-0 Microcomputador, tipo Notebook, processador com 4 núcleos ou superior, 08 GB de
memória RAM ou superior, Disco rígido de no mínimo 500GB. 
GABINETE:
01 (uma) interface de áudio que permita a conexão de um headset (conjunto de fone de
ouvido e microfone), sendo capaz de captar o som do microfone e reproduzir o som do
fone de ouvido; 
Pelo menos 02 (duas) portas USB, sendo que 01 (uma) destas portas seja do tipo USB 3.0;
01 (uma) porta HDMI;
01 conetor RJ45 para rede com velocidade 10/100/1000;
Possuir alto-falantes estéreo, embutidos no gabinete do notebook,  com potencia de no
mínimo 1W RMS; CARACTERISTICAS DA BIOS:
BIOS do tipo flash memory, atualizável via software, com suporte a tecnologia SMART para
discos rígidos e a ACPI, versão 2.0. O acesso a configuração de BIOS deve ser protegido
por  sistema de permissão,  através  do  uso de  senha de  acesso;  Suporte a função de
ativação remota do computador pela rede (Wake-on-LAN); PROCESSADOR:
Deve possuir 4 nucleos fisicos ou mais e suportar no minimo 4 threads;
Deve possuir no minimo 6 MB de cache;
Deve possuir clock base minimo de 1.6 GHz;
Nao serao aceitos processadores cuja fabricacao tenha sido descontinuada pelo fabricante
a contar da data de publicacao do Edital;
DRIVERS:
Devera disponibilizar em seu site para (download),  todos os drivers e atualizacoes dos
componentes instalados no computador e de atualizacão de softwares necessarios para
seu funcionamento (Flash BIOS, por exemplo), com facil identificacao por meio de marca/
modelo do equipamento. 
CONTROLADORA DE VIDEO:
Suporte a resolucao de tela de no minimo 1920 x1080. Controladora de video, integrada
ou  dedicada,  compativel  com a  placa  principal,  compativel  com  DirectX  11  e  WDDM
(Windows Display Driver Model); 
MEMORIA RAM:
Padrao SDRAM DDR4, com barramento de 2400 Mhz ou superior, com suporte a operacao
dual channel;
Com memoria RAM instalada de: 8 (oito) gigabytes;
Suporte a ampliacao para ate 16 GB ou superior. 
DISCO RIGIDO:
Disco rigido padrao SATA-III (6 Gb/s) ou tecnologia superior; Velocidade de rotacao de
5.400 RPM ou superior;
Memoria cache de 16 MB ou superior;
Capacidade de  armazenamento de 500GB ou superior;  Compativel  com as tecnologias
SMART e NCQ;
BATERIA:
Bateria de 3 celulas ou superior;
Bivolt (100 - 240 volts); 
Conformidade  com  padrao  ENERGY  STAR  6  (EPEAT  categoria  Bronze)  ou  Portaria
170/2012 do INMETRO, para compatibilidade eletromagnetica e consumo de energia;
Acompanhada de 01 (um) cabo de alimentacao de 1,2 metros, com conector padrao NBR-
14136;
REDE  : Interface  de  rede,  padrao  Gigabit  Ethernet  (10/100/1000  Mbits/s),  com
compatibilidade com padroes Ethernet e Fast Ethernet de modo automatico (autosensing);
full-duplex; plug-and-play. 
TELA: Tela plana formato widescreen (16:9), tecnologia LED, com tela de no mínimo 14
(quatorze polegadas);

40
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Suportar no mínimo 16 milhoes de cores;
Resolucao minima suportada de 1366 x 768 ,pixels;
Relacao de contraste padrao de no minimo 600:1 com variação de até 17% para mais ou
para menos;
Taxa de brilho padrao de no mínimo 210 cd/m2; 
TECLADO:
Teclado padrao ABNT2;
Possuir  indicadores de  ativacao das funcoes (num lock);  (capslock)  e (scroll  lock).  Os
indicadores  podem  ser  exibidos  atraves  de  leds  no  proprio  teclado,  ou  atraves  de
mensagem na tela do computador;
Possuir botoes controladores de som (aumentar, diminuir e mudo para alto falante), sendo
aceita a utilizacao de tecla de funcao (Fn) em combinacao com teclas nao dedicadas a este
fim;
Deve possuir teclas com grafismo permanente;
SISTEMA OPERACIONAL:
O equipamento deve ser fornecido com Sistema Operacional Windows 10 Professional 64
bits ou Windows 10 Enterprise; Devera ser fornecido pelo menos um meio de restauracao
do software ao seu estado original de fornecimento;
Devera  possuir  licencas  originais  para  todo  o  software  fornecido;  Os  softwares
embarcados/instalados  nao  poderao  coletar  informacoes  pessoais,  so  poderao  ser
coletadas informacoes referentes ao desempenho do equipamento necessárias a realizacao
as atividades descritas no item anterior; 
WEBCAM:
O notebook deve possuir uma camera de video integrada ao Gabinete;
TOUCHPAD: Possuir  dispositivo  apontador  tipo  membrana  (touchpad),  integrado  ao
gabinete;
Possuir dois botoes integrados ou nao ao (touchpad);
PESO: 
O peso do equipamento com a bateria solicitada instalada não devera exceder 2,5 Kg;
GARANTIA:
1 ano (12 meses) de garantia do fabricante.

2.1 JUSTIFICATIVA:

A Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social do Estado da Bahia (SJDHDS), têm por finalidade
executar as políticas públicas voltadas à proteção e promoção dos direitos humanos, bem como planejar, coordenar,
executar e fiscalizar as políticas de desenvolvimento social, de segurança alimentar e nutricional e de assistência social.
Este escopo aproxima as políticas de direitos humanos da execução das ações de desenvolvimento social voltadas para a
promoção da inclusão e cidadania, através de suas Superintendências, dentre elas a Superintendência de Assistência
Social (SAS).
A Superintendência de Assistência Social (SAS) tem por finalidade regimentar a Política de Assistência Social e o Sistema
Único de Assistência Social (SUAS), no âmbito do Estado da Bahia, com o objetivo de garantir o funcionamento do
Sistema de Proteção Social baseado na cidadania e na inclusão social, mediante a unificação e descentralização de
serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, observando as pactuações da Comissão Intergestores
Bipartite - CIB e as deliberações da Conferência Estadual de Assistência Social - CEAS.

Dentre suas competências, destacamos a promoção, orientação, coordenação e supervisão dos serviços e Programas de
Proteção Social Básica e Proteção Social Especial, voltados à prevenção e reversão de situações de vulnerabilidades e
riscos sociais; apoiar técnica e financeiramente os municípios na implementação dos serviços, programas e projetos de
enfrentamento à pobreza e das ações socioassistenciais de caráter emergencial, entre outras funções.

No âmbito da Proteção Social  Básica, a SAS vem implementando o Programa Primeira Infância no SUAS/ Programa
Criança Feliz- PCF, que materializa a participação da Política Nacional de Assistência Social no Programa Criança Feliz
que é um programa de natureza intersetorial,  instituído por meio do Decreto nº 8.869/2016 e regulamentado por
intermédio das Resoluções CIT n°. 04 e n° 05, de 21 de outubro de 2016 e Resoluções CNAS, n°. 19 e n°. 20, de 24 de
novembro de 2016, aprovadas, respectivamente pela Comissão Intergestores Tripartite (CIT) e pelo Conselho Nacional
de Assistência Social (CNAS). O programa amplia as atenções no âmbito da Proteção Social Básica, fortalece a referência
ao Centro de Referência de Assistência Social - CRAS nos territórios para as famílias beneficiárias do Programa Bolsa
Família  –  PBF e inscritas  no CadÚnico e  com crianças  na primeira  infância  beneficiária  do Benefício  de Prestação
Continuada – BPC.

Na Bahia 353 municípios executam o PIS, estando este presente em todos os territórios de identidade do Estado.
Através da Estação Conecta SUAS o acesso aos municípios que aderiram ao programa será realizado de forma mais
eficiente, possibilitando o monitoramento remoto com mais agilidade além de  uma maior troca entre a equipe técnica
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 do PIS e gestão com os técnicos do Estado, sanando dúvidas, orientações, realizando educação permanente.

Na consolidação dessa rede, o Programa Primeira Infância no Suas tem desempenhado preponderante papel ao alcançar
as famílias do Programa Bolsa Família (PBF), possibilitando gestantes e crianças a se desenvolverem por meio das visitas
domiciliares. Para alcançar os objetivos do PIS, as visitas domiciliares são fundamentais, e para que elas aconteçam de
maneira adequada, eficaz e efetiva, há a necessidade de aprimoramento das habilidades e dos conhecimentos das/dos
visitadoras/visitadores, das/dos supervisoras/supervisores e das/dos multiplicadoras/multiplicadores, tendo em vista a
garantia da efetividade do serviço prestado.

Já no campo da Proteção Social Especial, cabe informar, que a regionalização no âmbito do SUAS é definida como
estratégia fundamental que visa garantir a universalização do acesso da população aos serviços especializados do SUAS,
e por consequência, aos direitos socioassistenciais e seguranças afiançadas pelo Sistema e a integralidade da proteção
socioassistencial aos cidadãos de todo país, aliada a territorialização da Proteção Social Básica (art. 2º, item I e II, da
Resolução nº 31/2013 de 31 de outubro de 2013 do SUAS, e, a Resolução nº 11/2014 de 17 de Abril de 2014 do CNAS).

A  aquisição  dos EQUIPAMENTOS visam melhor  estruturar  as  ações  de  gestão  no  que  tange  ao Programa Primeira
Infância  no  SUAS/Criança  Feliz,  a  fim  de  atender  as  medidas  de  implementação,  supervisão,  acompanhamento,
atendimento remoto e in loco aos 353 municípios que compõe o Programa no Estado e o atendimento dos Serviços de
Acolhimento citados, que se encontram referendados no recurso emergencial, alusivo a Portaria 369, de 29 de abril de
2020 oriundos da Medida Provisória 953/2020, e no Termo de Aceite realizado pelo Estado e aprovado pelo Conselho
Estadual de Assistência Social, em anexo objetivando atender medidas preventivas e, assim, mitigar a proliferação do
novo Coronavírus – COVID-19 que assola os países através da infecção humana, de nível internacional, iniciada em final
de 2019  na  China  e  perdurando  ao  longo  dos  meses  do  atual  exercício,  sem previsão  de  lançamento  de  vacina
preventiva.

Ressalta-se ainda,  que este  Termo de Referência,  além das Legislações  citadas,  encontra-se em consonância com
Orientações, Normas e Legislações Federais e Estaduais, referente as ações, cuidados e intervenções sobre a Pandemia
decorrente do COVID-19.

3. Especificações: 

3.1 Garantia Técnica: 

(X ) 3.1 O prazo legal de garantia técnica será de  30 (trinta) dias, tratando-se de fornecimento de produtos não
duráveis, e de 90 (noventa) dias, tratando-se de fornecimento de produtos duráveis  (art. 26, I e II do CDC). 

3.2  O termo de garantia  ou equivalente deve ser  padronizado e esclarecer,  de maneira  adequada,  em que
consiste, a forma, o prazo e o lugar em que pode ser exercitada, bem como os ônus a cargo do Contratante,
devendo  ser  entregue  devidamente  preenchido,  pela  Contratada,  no  ato  do  fornecimento,  acompanhada  de
manual de instrução e, quando for o caso, do manual de instalação e uso do produto, em linguagem didática, com
ilustrações (art. 50, parágrafo único, do CDC).

3.3 DOS PROCEDIMENTOS E PRAZOS PARA A ENTREGA DO BEM 

A entrega deverá ser realizadas de forma única, em horário comercial das 08h30min às 12h e das 13h30min às
18h, devendo ser realizada no prazo de 15 (quinze) dias após assinatura da Autorização de Fornecimento de
Material - AFM, no local abaixo descrito, a saber:

MUNICÍPIO E ENDEREÇO
 SALVADOR

Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social/SJDHDS
3ª Avenida, Plataforma 4, nº 390, 4º andar, na CMP, Centro Administrativo da Bahia/CAB – CEP: 41.745-005 –

Salvador - Bahia
Telefone: (71) 3115-6677
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3.4 Disposições adicionais

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Todos os equipamentos entreguem serão, rigorosamente, fiscalizados quanto ao perfeito funcionamento dos
mesmos, assim como quanto às especificações técnicas mínimas exigidas neste TR;

Constatada  a  má fé  da  empresa,  quanto  à  entrega  dos  produtos  fora  das  especificações,  à  mesma será
penalizada com as sanções previstas no edital;

Arcar com todo o dano ou prejuízo de qualquer natureza causado a CONTRATANTE e/ou terceiros, por sua culpa
ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade;

Substituir  as  suas  expensas,  os  equipamentos  que  a  critério  da  CONTRATANTE,  sejam  impróprios  para
utilização;

Sendo verificado pela CONTRATANTE a existência de defeito no produto entregue,  a CONTRATADA deverá
substituí-lo, no prazo de 15 (quinze) dias, observado o local de entrega estabelecido no TR;

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade constatada no cumprimento de suas obrigações;

·Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos itens;

·Realizar o pagamento na forma e prazo estabelecidos

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Aquisição dos equipamentos deste Termo de Referência será custeada pela seguinte dotação orçamentária, vide
Doc. SEI (00041990878).

Os recursos  financeiros  para a aquisição serão  oriundos do Governo Federal,  através  de Termo de Aceite,
firmado na data de 03 de junho 2020

 REGIME DE FORNECIMENTO:

Aquisição com fornecimento único.

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS

Fica sob a responsabilidade da Coordenação de Material e Patrimônio - CMP o recebimento dos equipamentos,
conferência, tombamento e distribuição, conforme descriminados neste TR, para fins de comprovação necessária
aos processos de pagamentos das faturas.
Declara-se  neste  Termo  de  Referência  que  ficam  responsáveis  pelo  recebimento  dos  equipamentos  os/as
Servidores/as:

·Valquíria de Aleluia Nunes – Matricula: 82.616.225-0
·Rosangela Costa dos Santos – Matricula: 59.111.281-1
·Jadson Levi Sant’ana Lima – Matrícula: 92.01.098-3

O recebimento dos equipamentos se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/1993.

DO PAGAMENTO 

Em consonância com o art. 5º c/c art. 40, XIV, “a”, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, os pagamentos devidos à
CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo não superior a
30(trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela. §1º As situações previstas na
legislação  específica  sujeitar-se-ão  à  emissão  de  nota  fiscal  eletrônica.  §2º  Em  havendo  alguma  pendência
impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização. 

DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

Pregão  eletrônico,  em  consonância  com  o  quanto  estabelecem  a  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  o  Decreto  nº
10.024/2019. 
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DA GARANTIA 

O prazo legal de garantia técnica será de 30 (trinta) dias, tratando-se de fornecimento de serviço ou de produtos
não duráveis, e de 90 (noventa) dias, tratando-se de fornecimento de serviço ou de produtos duráveis (art. 26, I e
II do CDC - Código de Defesa do Consumidor), quando não especificado na descrição de cada item da licitação.

O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e esclarecer, de maneira adequada, em que consiste, a
forma, o prazo e o lugar em que pode ser exercitada, bem como os ônus a cargo do Contratante, devendo ser
entregue devidamente preenchido, pela Contratada, no ato do fornecimento, acompanhada de manual de instrução
e, quando for o caso, do manual de instalação e uso do produto, em linguagem didática, com ilustrações (art. 50,
parágrafo único, do CDC).

DAS PENALIDADES 

Em caso  de  descumprimento  total  e/ou  parcial  de  cláusulas  contratuais,  a  CONTRATADA  estará  sujeita  às
penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

DO CATÁLOGO 

Seja exigida a licitante a apresentação de catálogo do produto para análise de área técnica responsável. 

4.  Responsável pelas informações constantes do termo de referência:
Servidor responsável: Jadson Levi Sant'Anna Lima  e Marcia Figueiredo Santos 
Lotação:  SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SJDHDS/GAB/SAS

SEÇÃO III 
ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA

(x ) Para efeito do art. 40, §2o, II, da Lei no 8.666/93, o orçamento estimado em planilha de quantitativos e preços
unitários é o descrito abaixo, os quais correspondem ao critério máximo de aceitabilidade dos preços unitários e
global.  

LOTE ÚNICO

ITEM Código SIMPAS Descrição Unidade de
Fornecimento

(UF)

Quant. PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
GLOBAL

1 70.10.11.00081922-0

Microcomputador, tipo
Notebook, processador com 4
núcleos ou superior, 08 GB de

memória RAM ou superior, Disco
rígido de no mínimo 500GB.

Conforme SEÇÂO  I I – do Termo
de Referência

UN 40 R$ 3.777,52 R$ 151.100,80

VALOR ESTIMADO TOTAL R$ 151.100,80

VALOR ESTIMADO  GLOBAL R$ 151.100,80

DEGRAU  (art. 14, III, do Decreto no 10.024/19) 5,00
(cinco reais)

por lote
 OBS.: O CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA DISPUTA SERÁ PELO VALOR ESTIMADO TOTAL DO LOTE.

[NOTAS SOBRE O DEGRAU DE VALOR OU PERCENTUAL
1. É obrigatório fixar o degrau de valor ou percentual no modo de disputa aberto (vide art. 14, III, c/c o art. 31, parágrafo
único, do Decreto no 10.024/19)]
2. Poderá ser fixado degrau de valor ou percentual no modo de disputa aberto e fechado, a fim de evitar o oferecimento de
lances com variação insignificante.]  
3. O degrau de valor ou percentual deve ser fixado para cada item/lote em disputa.]  

4. Na hipótese de orçamento sigiloso, os campos de preços não deverão ser preenchidos.
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SEÇÃO IV 
MODELO DE DESCRIÇÃO DA PROPOSTA

1. Modelo de descrição da proposta de preços

LOTE /ITEM DESCRIÇÃO QUANTITATIVO (A) PREÇO UNITÁRIO (B) PREÇO TOTAL (A X B)

                                                                      VALOR TOTAL DO LOTE/ITEM (GLOBAL) R$

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA (             )  DIAS [≥60]

Obs:. deve ser informada a marca e modelo e/ou referência do item cotado, devendo ser os mesmos
informados na proposta eletrônica

local,  _____de __________________ de 20__.

_____________________________________________________________
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURANOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA
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SEÇÃO V
  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E DE

INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

[Identificação  completa  do  representante  da  licitante],  como  representante  devidamente  constituído  de
[Identificação completa da licitante], doravante denominada LICITANTE, para fins de participação no certame
licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim e o conteúdo
da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou recebida
de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(c) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial
ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela;
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação antes da
adjudicação do objeto;
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das
propostas; e 
(f) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e informações
para firmá-la.

Declaro, ainda, para os efeitos art. 299 do Código Penal Brasileiro, não estar sujeito às hipóteses de impedimento de
participação elencadas nos arts. 18 e 125 da Lei estadual no 9.433/05, quais sejam:  

Art.  18 -  Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação,  da  execução  de  obras  ou  serviços  e  do
fornecimento de bens a eles necessários:  I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  II - a
empresa responsável, isoladamente ou em consórcio, pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto
ou controlador, responsável técnico, subordinado ou subcontratado; 
III - servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; IV - demais agentes públicos,
assim definidos no art. 207 desta Lei, impedidos de contratar com a Administração Pública por vedação constitucional ou
legal.
 
§ 1o- É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa, a que se refere o inciso II deste artigo, na licitação
ou  na  execução  da  obra  ou  serviço,  como  consultor  ou  técnico,  nas  funções  de  fiscalização,  supervisão  ou
gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada. 
§ 2o- O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua, como encargo do
contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração, a elaboração do projeto executivo. 
§ 3o- Considera-se participação indireta,  para os fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou de parentesco até o 3º grau entre o autor do projeto,
pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento
de bens e serviços a estes necessários.
§ 4o - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior aos membros da comissão de licitação.

Art. 125 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar
contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade,
ressalvadas as exceções legais.
Parágrafo único - Não se inclui na vedação deste artigo a prestação de serviços em caráter eventual, de consultoria
técnica, treinamento e aperfeiçoamento, bem como a participação em comissões examinadoras de concursos, no âmbito
da Administração Pública.

Local , _____de __________________ de 20__.

_____________________________________________________________
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ NPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURANOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ NPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA
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SEÇÃO VI 
MODELO DE PROCURAÇÃO

 

Através  do  presente  instrumento,  nomeamos  e  constituímos  o(a)  Senhor(a)  .....................................................,
(nacionalidade,  estado  civil,  profissão),  portador  do  Registro  de  Identidade  no ..............,  expedido  pela  ..........,
devidamente  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  do  Ministério  da  Fazenda,  sob  o  no ....., residente  à
rua ...................................................,  no ........  como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para
praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e
demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame etc). 

Local, _____de __________________ de  20__.

_____________________________________________________________
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURANOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA

SEÇÃO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR no 123/06)

[EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE]

Para os efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123/06, declaramos: 

que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da licitação, na condição
( ) de microempresa                [ou] ( ) de empresa de pequeno porte
e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4o do art. 3o da Lei Complementar no 123/06.

Salvador, _____de __________________ de  20__.

_____________________________________________________________
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURANOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA
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SEÇÃO VIII
 MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 

 [EXCLUSIVA PARA O PREGÃO ELETRÔNICO E PRESENCIAL]

Em cumprimento ao art. 4o, VII, da Lei no 10.520/02, e em face do quanto disposto no art. 7o do mesmo diploma,
declaro: 

( ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação.

[ou]
[exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte

beneficiárias da Lei Complementar nº 123/06]
( ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação , ressalvada, na forma do §1º do art.

43 da Lei complementar nº 123/06, a existência de restrição fiscal e/ou trabalhista.

Salvador _____de __________________ de  20__.

_____________________________________________________________
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURANOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA
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PARTE II – HABILITAÇÃO

SEÇÃO I
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1. Para a habilitação dos interessados, exigir-se-ão os documentos relativos a: 

1.1 Habilitação jurídica, comprovada mediante a apresentação:

( X ) Para pessoas jurídicas:
a) de registro público, no caso de empresário individual.
b) em se tratando de sociedades empresárias,  do ato constitutivo,  estatuto ou contrato social,  com suas

eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso,
dos  documentos  societários  comprobatórios  de  eleição  ou  designação  e  investidura  dos  atuais
administradores.

c) no  caso  de  sociedades  simples,  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social,  com suas  eventuais
alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de
eleição e investidura dos atuais administradores.

d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.

1.2 Regularidade fiscal e trabalhista:

( X ) Para pessoas jurídicas:
1.2.1. Regularidade fiscal, mediante a apresentação de:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte  (  X  )  Estadual – aquisição, relativo ao domicílio ou

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante.
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS.
e) prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),  mediante  a

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.
1.2.1.1 As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  beneficiárias  do  tratamento  diferenciado  e

favorecido previsto na Lei  Complementar no 123/06, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, cumprindo-lhes assinalar a sua condição nos campos correspondentes na Declaração
Quanto  à  Regularidade  Fiscal  e  Trabalhista,  conforme  o  modelo  da  PARTE  II  deste
instrumento.

1.2.2 Regularidade trabalhista, mediante a apresentação de:
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de certidão negativa,

ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

1.2.2.1 As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  beneficiárias  do  tratamento  diferenciado  e
favorecido previsto na Lei  Complementar no 123/06, deverão apresentar toda a documentação
exigida  para  efeito  de  comprovação  de  regularidade  trabalhista,  mesmo  que  esta  apresente
alguma  restrição,  cumprindo-lhes  assinalar  a  sua  condição  nos  campos  correspondentes  na
Declaração Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o modelo da PARTE II
deste instrumento.

1.3 Qualificação Técnica, comprovada através de: 
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a) comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades
e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, preferencialmente de acordo com o modelo constante da PARTE II deste
instrumento (art. 30, II, 1ª parte).

1.4 Qualificação econômico-financeira:

(X ) não exigível 
[NOTA: aquisição com entrega imediata - art. 31, §2o – contrario sensu c/c art. 40, §4o]

1.5 Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor
Conforme o inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n o

8.666/93, deverá ser apresentada declaração quanto ao trabalho do menor, conforme modelo constante da PARTE VI
deste instrumento.

2. Regras acerca da participação de matriz e filial
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz;
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a legislação

permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz;
c) A  comprovação  de  aptidão  para  o  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em  características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação poderá ser feita em nome da matriz ou da filial;
d) Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e desejar executar o

contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do contrato, da regularidade do
estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença.

3. A licitante deverá incluir no envelope de habilitação os documentos acima relacionados, sob pena de inabilitação.

4. A apresentação, pelas licitantes, dentro do envelope de habilitação, do Certificado de Registro Cadastral-CRC ou do
Certificado de Registro Simplificado-CRS possibilitará a substituição dos documentos de habilitação, na forma indicada
neste instrumento. 

SEÇÃO II
 CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL CRC/CRS

1.  Pressupostos para participação (inscrição facultativa ou obrigatória no Registro Cadastral/SAEB): 

( X ) Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste
instrumento, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu
credenciamento  como  usuário junto  ao  sistema  indicado  no  PREÂMBULO,  para  a  obtenção  de  chave  de
identificação ou senha individual. [Pregão eletrônico]  

2. Documentos passíveis de substituição pelo extrato do Certificado de Registro: 

2.1 O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado–CRS, estando no prazo de validade,
poderá substituir os documentos relativos à habilitação constantes do sistema de registro, exceto os concernentes à
Qualificação Técnica.  

2.2 A substituição dos documentos está condicionada à verificação da regularidade destes, mediante a emissão do
extrato do fornecedor pelo órgão licitante.

2.3 Caso conste no sistema de registro algum documento vencido, a licitante deverá apresentar a versão atualizada do
referido documento na forma do disposto neste edital.
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SEÇÃO III
MODELOS DE PROVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA O DESEMPENHO 

[AQUISIÇÕES]

Declaramos,  para  fins  de  habilitação  em  processo  licitatório,  que  a  empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  CNPJ  XXXXXXXXXXXXXXX,  com  endereço  na
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, forneceu a esta instituição os materiais abaixo referidos, atendendo integralmente as
especificações  contratadas  quanto  ao  prazo  de  entrega,  quantidade  e qualidade,  inexistindo,  até  a  presente  data,
registros negativos que comprometam o fornecimento.  

Especificação Quantitativo Prazo de entrega

Salvador _____de __________________ de  20___.

_____________________________________________________________
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURANOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA

 SEÇÃO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7 o da Constituição Federal,
para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, 

(    ) nem menor de 16 anos. 

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Salvador _____de __________________ de  20__.

 _____________________________________________________________
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURANOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA
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SEÇÃO V
 MODELO DE DECLARAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

(LEI COMPLEMENTAR no 123/06)

[EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE]

Em cumprimento ao disposto no instrumento  convocatório  acima identificado,  declaramos,  para os efeitos da Lei
Complementar no 123/06: 

( ) Não haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal e trabalhista.
[OU]

( ) Haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da declaração do vencedor.

 [E/OU]
( ) Haver restrição na comprovação da nossa regularidade trabalhista, a cuja regularização procederemos no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da declaração do vencedor.

Salvador _____de __________________ de  20__.

_____________________________________________________________
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURANOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA
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PARTE III – CRITÉRIOS ESPECÍFICOS

SEÇÃO I
 AMOSTRAS/DEMONSTRAÇÃO DE COMPATIBILIDADE

(x ) Não se exigirá a apresentação de amostras

SEÇÃO II
PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO 

( x ) Não poderão participar desta licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio.  

SEÇÃO III 
PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS      

( x ) Não poderão participar cooperativas nesta licitação. 

SEÇÃO IV
 AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS  [NOTA: TIPO TÉCNICA E PREÇO] 

( x ) Não se aplica  

SEÇÃO V 
RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESAS 

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

( X ) Não se aplica 
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PARTE FIXA – RITO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E DA CONTRATAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS

1. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais
vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa,
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

TÍTULO II
DOS IMPEDIMENTOS

2. Não será admitida a participação de interessados que estejam suspensos do direito de licitar ou contratar com a
Administração ou declarados inidôneos, na forma dos incisos III e IV do art. 87 da Lei no 8.666/93.
3. Não será admitida a  participação de interessados que, na forma do art. 7o da Lei  no 10.520/2002, tenham sido
declarados impedidos de licitar e contratar.
4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, da execução de obras ou serviços e do fornecimento de
bens a eles necessários: a) o autor do projeto,  básico ou executivo,  pessoa física ou jurídica (art.  9 o,  I,  da  Lei  no

8.666/93); b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado (art. 9o, II, da  Lei no 8.666/93); c) servidor ou
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (art. 9o, III, da Lei no 8.666/93). 
4.1 É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere a alínea b deste item na licitação ou na
execução da obra ou serviço como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento,
exclusivamente a serviço da Administração interessada.
4.2 O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua, como encargo do
contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração, a elaboração do projeto executivo
4.3 Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência de qualquer vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante
ou  responsável  pelos  serviços,  fornecimentos  e  obras,  incluindo-se  os  fornecimentos  de  bens  e  serviços  a  estes
necessários. (art. 9o, §3o  da Lei no 8.666/93)
4.4 Aplica-se o disposto no item anterior aos membros da comissão de licitação, ao pregoeiro e equipe de apoio.
5.  Não poderão participar, direta ou indiretamente, da licitação, da execução de obras ou serviços e do fornecimento de
bens  a  eles  necessários  os agentes  públicos impedidos  de  contratar  com  a  Administração  Pública  por  vedação
constitucional ou legal.  
6. Os servidores públicos civis deverão observar as vedações contidas em seus estatutos, assim como as proibições
específicas das respectivas carreiras e grupos ocupacionais.  
7. Os policiais militares da ativa deverão atender às prescrições das leis que regem seus deveres funcionais.

TÍTULO III
DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 
CAPÍTULO I

QUANTO À FORMA

8. Os documentos relativos à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada ou cópia simples
acompanhada do original, para que possam ser autenticados.
9. As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade.
10. Como  condição  específica  para  participação  do  pregão  por  meio  eletrônico,  é  necessário,  previamente,  o
credenciamento pelos licitantes no sistema indicado no PREÂMBULO, através da atribuição de chave de identificação
e/ou senha individual. 

11. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da identificação da licitante e subseqüente encaminhamento
de proposta de preço eletrônica  e de documentos de habilitação, até a data e horário previstos no instrumento
convocatório, exclusivamente por meio do sistema disponibilizado. [art. 6o, III, do Decreto no 10.024/19]
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CAPÍTULO II
QUANTO AO CONTEÚDO

12. A proponente deverá elaborar a sua proposta de preços  em moeda nacional (reais e centavos), observando as
disposições do Termo de Referência, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas.
13. Ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este
último.
14. A proposta apresentada deverá incluir as despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto da licitação.
15.  Os  preços  cotados  deverão  ser  referidos  à  data  de  recebimento  das  propostas,  considerando  a  condição  de
pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das
faturas.
16. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das
propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
17. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no instrumento convocatório, nem propostas com
preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
18. A formulação da proposta implica para a proponente a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor,
tornando-a responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados.
19. Na concorrência, tomada de preços e convite do tipo técnica e preço, a proponente deverá apresentar proposta
técnica observando as disposições relativas ao modelo de descrição da proposta técnica e aos critérios para avaliação
das propostas técnicas.
20.  Para  a  habilitação  dos  interessados  na  licitação,  exigir-se-ão,  exclusivamente,  os  documentos  relacionados  no
instrumento convocatório.
20.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido previsto na
Lei  Complementar  no 123/06,  deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

TÍTULO IV
DO PROCEDIMENTO NA LICITAÇÃO

CAPÍTULO I
DA FASE INICIAL

21. O site, dia e hora para recebimento das propostas e início da sessão pública estão indicados no PREÂMBULO.
21.1 Reputa-se credenciada a pessoa natural regularmente designada para representar a licitante no processo licitatório.
21.2 Cada licitante poderá credenciar apenas um representante e cada representante somente poderá representar uma
única licitante.
21.3 As licitantes interessadas na concessão de tratamento diferenciado assegurado pela Lei Complementar no 123/06
deverão estar previamente cadastradas no sistema  indicado no PREÂMBULO, como microempresas ou empresas de
pequeno porte.
22. O credenciamento do usuário será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo a licitante responsável por
todos os atos praticados.
23. Caberá à licitante interessada em participar do pregão, na forma eletrônica:
[art. 19, caput, do Decreto no 10.024/19]
a) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais  danos decorrentes  de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros;  [art. 19, III, do Decreto no 10.024/19]
b)  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o  processo  licitatório  e  responsabilizar-se  pelo  ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
[art. 19, IV, do Decreto no 10.024/19]
c) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; [art. 19, V, do Decreto no 10.024/19]
d) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; [art. 19, VI, do
Decreto no 10.024/19] L
e) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. [art. 19, VII, do
Decreto no 10.024/19]
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24. O credenciamento do usuário implica em sua responsabilidade legal e na presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão.

25. Sempre que houver interrupção da sessão, as licitantes deverão ser notificadas do dia e hora em que a sessão terá
continuidade.
25.1 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da
sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados. [art. 34, caput, do Decreto no 10.024/19]
25.2 Na situação descrita no item 25.1, quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior  a  dez  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  decorridas  vinte  e  quatro  após  a
comunicação do fato aos participantes,  no sítio  eletrônico utilizado para divulgação. [art.  35,  caput,  do Decreto no

10.024/19]
26.  Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, as licitantes encaminharão,  exclusivamente por meio do
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. [art. 26, caput, do Decreto n o

10.024/19]
26.1 A licitante deverá preencher o formulário eletrônico apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta
de preços, vedada a identificação da proponente ou do seu representante legal, sob pena de desclassificação.
26.2 No caso de aquisições, o formulário deverá ser preenchido com as exigências relacionadas no item respectivo da
Seção I – Especificações para Elaboração da Proposta de Preços, da PARTE I - Propostas.
26.3 A etapa de que trata o item 26 será encerrada com a abertura da sessão pública. [art. 26, §1 o do Decreto no

10.024/19]
26.4 As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem de seu Registro Cadastral
junto ao Sistema Integrado de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS,  exceto os concernentes à qualificação
técnica, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. [art. 26, §2o do
Decreto no 10.024/19, modificado]
26.4.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Registro Cadastral, ou que estejam
vencidos, deverão ser enviados nesta fase [art. 43, §1o do Decreto no 10.024/19]
26.5 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do disposto no
item 26 ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. [art. 26, §3o do Decreto no 10.024/19]
26.6  A  licitante  declarará,  em  campo  próprio  do  sistema,  o  cumprimento  dos  requisitos  para  a  habilitação  e  a
conformidade de sua proposta com as exigências do edital. [art. 26, §4o, do Decreto no 10.024/19]
26.7  A  falsidade da declaração de que trata  o  item 26.6  sujeitará  a  licitante  às  sanções  previstas  no  Decreto  no

10.024/19. [art. 26, §5o, do Decreto no 10.024/19]
26.8 As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública. [art. 26, §6o, do Decreto no 10.024/19]
26.9 Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pela licitante, observado o disposto no
item 26 não haverá ordem de classificação das propostas.  [art. 26, §7o, do Decreto no 10.024/19]
26.10  Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  da  licitante  melhor  classificada  somente  serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. [art. 26,
§8o, do Decreto no 10.024/19]
26.11 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste edital e já apresentados, serão encaminhados pela licitante melhor classificada após o encerramento do envio de
lances, observado o prazo de que trata o item 39. [art. 26, §9o, do Decreto no 10.024/19]

CAPÍTULO II
DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

Seção I
Das propostas de preços

Subseção I
Da divulgação das propostas de preços

Art. 27.  A partir do horário previsto neste edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a utilização
de sua chave de acesso e senha. [art. 27, caput, do Decreto no 10.024/19]
27.1 As licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e
senha. [art. 27, §1o, do Decreto no 10.024/19]
27.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e as licitantes. [art. 27, §2o, do
Decreto no 10.024/19]
28. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.
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29. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos  neste edital. [art. 28, caput, do Decreto no 10.024/19]
29.1  Serão  consideradas  irregulares  e  desclassificadas,  de logo,  as  propostas  que não contenham  informação que
permita a identificação do objeto proposto.
29.1.1 Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante. 
29.2 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos
os participantes. [art. 28, parágrafo único, do Decreto no 10.024/19]
29.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. [art. 29, caput,  do Decreto no

10.024/19]
29.4 Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. [art. 29, parágrafo
único, do Decreto no 10.024/19]
30.  Havendo  apenas  uma  oferta,  esta  poderá  ser  aceita,  desde  que  atenda  todas  as  condições  do  instrumento
convocatório e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do mercado.

Subseção II
Dos lances eletrônicos

31. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que as licitantes poderão
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. [art. 30, caput, do Decreto no 10.024/19]
31.1 É vedada a utilização de sistema robotizado que implique envio automático de lances.
31.1.1 Poderá ser fixado intervalo mínimo de tempo a ser observado entre as ofertas de lances, ou recurso de tecnologia
disponibilizado pelo sistema, a fim de coibir a utilização de software lançador (robô).
31.2 Se o pregoeiro identificar que alguma licitante, ao apresentar seus lances, o fez, entre outras formas, de maneira
sucessiva, padronizada, intermitente, simultânea ou em intervalos de poucos segundos entre eles, indicando a utilização
de software lançador “robô”, será ela desclassificada, com a consequente abertura de processo administrativo para
apuração do ilícito.
31.3 A licitante será imediatamente informada do recebimento do lance e do valor consignado no registro. [art. 30, §1o,
do Decreto no 10.024/19]
31.4 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão pública e as
regras estabelecidas neste edital. [art. 30, §2o, do Decreto no 10.024/19]
31.5 A licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ela ofertado
e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta. [art. 30, §3o, c/c o art. 3o , V, do Decreto no 10.024/19]
31.6 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. [art. 30,
§4o, do Decreto no 10.024/19]
31.7 Durante a sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real,  do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação da licitante. [art. 30, §5o, do Decreto no 10.024/19]

Subseção III
Do rito, segundo os modos de disputa  

32. No modo de disputa aberto, conforme opção assinalada no PREÂMBULO deste edital,  será observado o seguinte
procedimento: 
a) as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado
neste edital; [art. 31, I, do Decreto no 10.024/19]
b) deverá ser observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, definido neste
edital, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
[art. 31, parágrafo único, c/c o art. 3o , V, do Decreto no 10.024/19] 
c) a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública; [art. 32,
caput, do Decreto no 10.024/19]
d) a prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata a letra “c”, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances
intermediários; [art. 32, §1o, c/c  o art. 3o , V, do Decreto no 10.024/19]
e) na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente; [art. 32, §2 o, do Decreto
no 10.024/19]
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f) encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto na letra “d”, o pregoeiro
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do
melhor preço nos termos do disposto no parágrafo único do art. 7o do Decreto no 10.024/19, mediante justificativa. [art.
32, §3o, do Decreto no 10.024/19]
33. No modo de disputa aberto e fechado, conforme opção assinalada no PREÂMBULO deste edital,  será observado
o seguinte procedimento:
a) as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento
adotado neste edital; [art. 31, II, do Decreto no 10.024/19]
b) a etapa de envio de lances  da sessão pública terá  duração de quinze minutos;  [art.  33,  caput,  do Decreto n o

10.024/19]
c) encerrado o prazo previsto na letra  “b”,  o  sistema encaminhará o aviso de fechamento  iminente dos lances  e,
transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente
encerrada; [art. 33, §1o, do Decreto no 10.024/19]
d) encerrado o prazo de que trata a letra “c”, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo; [art. 33, §2o, do Decreto no 10.024/19]
e) Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata a letra “d”, os autores dos melhores lances
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo; [art. 33, §3o, do Decreto no 10.024/19]
f)  encerrados  os prazos estabelecidos nas  letras  “d” e “e”,  o  sistema ordenará os lances em ordem crescente de
vantajosidade; [art. 33, §4o, do Decreto no 10.024/19]
g) na ausência de lance final e fechado classificado nos termos das letras “d” e “e”, haverá o reinício da etapa fechada
para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto na letra
“f”; [art. 33, §5o, do Decreto no 10.024/19]
h) na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o
pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos
do disposto na letra “g”;[art. 33, §6o, do Decreto no 10.024/19]

Subseção IV
Critérios de desempate

34. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no §2o do art. 3o da Lei
no 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. [art. 36, caput, do Decreto no 10.024/19]
35. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 34, caso não haja envio de lances após o início da
fase competitiva. [art. 37, caput,  do Decreto no 10.024/19]
36. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
[art. 37, parágrafo único, do Decreto no 10.024/19]
37. Na hipótese de a licitação se processar com o orçamento sigiloso, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para
a contratação será tornado público  imediatamente após o encerramento do envio de lances. [art. 15,  §2O  ,  primeira
parte, do Decreto no 10.024/19]

Subseção V
Negociação da proposta

38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste edital. [art. 38, caput, do Decreto no 10.024/19]
38.1 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. [art. 38, §1 o,
do Decreto no 10.024/19]

Subseção VI
Da proposta escrita

39. O pregoeiro concederá o prazo de três horas para envio da proposta escrita adequada ao último lance ofertado após
a negociação de que trata o item 36, e, se necessário, dos documentos complementares,  podendo ser prorrogado,
mediante justificativa. [art. 38, §2o, do Decreto no 10.024/19]
39.1  A proposta  escrita  de preços deverá  contemplar  a  planilha  com os respectivos valores  readequados ao valor
ofertado e registrado de menor lance;
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39.1.1 Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou termo de referência deste edital exija
apresentação  de  planilha  de  composição  de  preços,  esta  deverá  ser  encaminhada  com  os  respectivos  valores
readequados ao lance vencedor. [art. 43, §5o, do Decreto no 10.024/19]
39.2 Deverão ser encaminhados juntamente com a proposta escrita, caso tenha sido exigido na Parte I deste edital, os
documentos necessários à comprovação das características descritas na proposta, tais como: catálogos, manuais, fichas
de especificação técnica ou páginas da internet impressas.
39.3 Deverão também ser encaminhados nesta oportunidade: a)  declaração de elaboração independente de proposta e
de inexistência de impedimento à participação no certame;  b) declaração de enquadramento, quando for o caso (Lei no

123/2006); c) declaração de pleno conhecimento; d) procuração, se for o caso, por instrumento público ou particular,
este último acompanhado da prova da legitimidade de quem outorgou os poderes.
39.4 Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema. [art. 43, §2o, do Decreto no 10.024/19]

Seção II
Do julgamento das propostas

40. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital,  observado o disposto no art. 39, caput, do
Decreto no 10.024/19]

Subseção I
Da compatibilidade do preço

41. Será desclassificada a proposta que consignar valor global superior aos praticados no mercado ou, quando for o
caso,  que  contemple  preços  superiores  aos  preços  máximos  definidos  no  instrumento  convocatório,  fixados  pela
Administração ou por órgão oficial competente ou, ainda, aos constantes do sistema de registro de preços.
41.1  Serão  também   desclassificadas  as  propostas  que  consignarem  preços  manifestamente  inexeqüíveis,  assim
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que
os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a
execução do objeto do contrato
41.2 No caso de licitações de menor preço para serviços de engenharia, deverá ser observado, para efeito de manifesta
inexeqüibilidade, o disposto nos §§1O   e 2O   do art. 48 da Lei nO   8.666/93.
42. Se a melhor oferta não puder ser aceita, o responsável pela licitação avaliará a proposta subsequente, procedendo a
nova  verificação  da  ocorrência  do  empate  ficto,  se  for  o  caso,  observando  o   mesmo rito  estabelecido,  e  assim
sucessivamente, até a obtenção de proposta válida.

Subseção II
Das amostras ou demonstração de compatibilidade

43. Havendo necessidade de apresentação de amostras ou de demonstração de compatibilidade, o pregoeiro comunicará
a todas as licitantes a suspensão da sessão, franqueará ao detentor da melhor proposta a sua realização, no prazo e
forma assinalados, ficando facultado aos demais licitantes o acompanhamento.
44.  Se  inexitosa  a  aferição  de  qualquer  amostra  ou  demonstração  de  compatibilidade,  o  pregoeiro  procederá  à
convocação do detentor da proposta subsequente, na ordem de classificação, e observando o mesmo rito estabelecido,
até que obtenha resultado compatível.
45. A amostra ou a demonstração de compatibilidade será analisada com o objetivo de aferir a sua adequação com os
requisitos  e  as  especificações  contidas  no  instrumento  convocatório,  bem como com as  consignadas  na  proposta
apresentada  pela  licitante,  para  o  que  poderá  ser  solicitada  a  avaliação  e  análise  por  parte  de  unidade  técnica
competente.
46. A não apresentação de amostra ou de demonstração de compatibilidade será reputada desistência do certame, com
as conseqüências estabelecidas em lei.
47. A desconformidade ou incompatibilidade com os requisitos e especificações do instrumento convocatório implicará na
desclassificação da proposta, devendo observar-se o que se segue:
47.1 A amostra deverá ser entregue contra-recibo, no prazo e endereço fixados pelo pregoeiro, devendo estar em
embalagem lacrada, que contenha as informações que permitam identificar a licitante e o procedimento licitatório ao
qual se refere.
47.2 Os produtos apresentados como amostras poderão ser abertos, desmontados, instalados e submetidos aos testes
necessários,  sendo  devolvidos  à  licitante  no  estado  em  que  se  encontrarem  ao  final  da  avaliação,  não  cabendo
ressarcimento do valor do objeto.
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47.3 A amostra apresentada deverá possuir elementos e quantidades suficientes que permitam a identificação do objeto,
bem como a constatação de suas propriedades e do seu rendimento, além do número do registro no órgão competente,
quando exigido.
47.4 Entregue a amostra, não serão permitidas quaisquer modificações no produto apresentado para fins de adequá-lo à
especificação constante do instrumento convocatório.
47.5 A amostra aprovada permanecerá em poder do órgão licitante para fins de confrontação quando do recebimento do
material licitado, sendo liberada somente após a conclusão do contrato.
47.6 As amostras reprovadas deverão ser retiradas em até 30 (trinta) dias, contados da publicação da homologação da
licitação, ficando esclarecido que as que não forem retiradas nesse prazo serão descartadas, sem direito a indenização.
47.7 Em nenhuma hipótese as amostras apresentadas serão tidas como início de entrega dos materiais ofertados.

CAPÍTULO III
DA HABILITAÇÃO

48. O pregoeiro conferirá e examinará os documentos de habilitação, emitindo, o Certificado de Registro das empresas
cadastradas, verificando a regularidade da documentação exigida no instrumento convocatório.  
48.1 Havendo necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta, os documentos
deverão ser  apresentados  em formato digital,  via sistema,  após a solicitação pelo pregoeiro no sistema eletrônico,
observado o prazo mínimo de duas horas [art. 43, §2O   do Decreto no 10.024/19] 
48.1.1 É vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originariamente da habilitação.
48.2 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. [art. 43, §3O   do Decreto no 10.024/19]
49.  Se  a  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  pregoeiro  examinará  a  proposta  subseqüente,
procedendo a nova verificação da ocorrência do empate ficto, se for o caso, e o observando  mesmo rito estabelecido, e
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. [art. 43, §4 O   do
Decreto no 10.024/19]
50. A comprovação de regularidade fiscal  e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte será
exigida nos termos do disposto no art. 4O   do Decreto nO   8.538, de 6 de outubro de 2015. [art. 43, §7O  , do Decreto no

10.024/19.
51. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, a licitante será declarada vencedora.  [art. 43, §7O  ,
do Decreto no 10.024/19].

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS

52. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata,
no prazo de até 30 (trinta) minutos, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. [art. 44, caput,
do Decreto no 10.024/19]
52.1 As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias. [art. 44, §1o, do Decreto no 10.024/19]

52.2 As demais licitantes ficarão, desde logo, intimadas para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de
três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dos seus interesses. [art. 44, §2o do Decreto no 10.024/19]

52.3 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto
no item 52 importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante
declarado vencedor. [art. 44, §3o do Decreto no 10.024/19]
52.4 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados. [art. 44, §4o

do Decreto no 10.024/19]

CAPÍTULO V
DA REGULARIZAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA

DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

53.  Sagrando-se  vencedora  do  certame  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  beneficiária  do  regime
diferenciado da Lei Complementar no 123/06, cuja habilitação tenha sido procedida com a ressalva de existência de
restrição fiscal e/ou trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
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53.1 A não-regularização da documentação no prazo previsto neste item implicará decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas  na Lei  no 8.666/93,  sendo facultado ao pregoeiro,  proceder  à convocação das
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

CAPÍTULO VI
DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

54. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto
e homologará o procedimento licitatório [art. 45, do Decreto no 10.024/19]

55.  Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente instruído à
autoridade superior e propor a homologação [art. 46, do Decreto no 10.024/19]
56. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação.

TÍTULO V
DAS IMPUGNAÇÕES

CAPÍTULO I
DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

56. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico. [art. 23, caput, do Decreto no 10.024/19]
56.1 O pedido de esclarecimento deverá ser encaminhado ao e-mail constante do PREÂMBULO. 
57. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento
do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. [art. 23, §1 o

do Decreto no 10.024/19]
57.1 As respostas  aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes  e a
Administração. [art. 23, §2o, do Decreto no 10.024/19]

CAPÍTULO II
DAS IMPUGNAÇÕES

58. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste edital, por meio eletrônico, até três dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública. [art. 24, caput, do Decreto no 10.024/19]
58.1 A impugnação deverá ser encaminhada ao e-mail constante do PREÂMBULO.
58.2 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do
edital  e dos anexos,  decidir  sobre a impugnação no prazo de dois  dias úteis, contado do data de recebimento da
impugnação. [art. 24, §1o do Decreto no 10.024/19]
58.3 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro nos
autos do processo de licitação. [art. 24, §2o do Decreto no 10.024/19]
58.4 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame.  [art. 24,
§3o, do Decreto no 10.024/19]

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
59. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o responsável pela licitação,  se
necessário,  modificar  este  instrumento,  hipótese  em  que  deverá  proceder  à  divulgação,  reabrindo-se  o  prazo
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
59.1 Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original.

60.  O pregoeiro  poderá,  no julgamento  da habilitação  e das  propostas,  sanar  erros  ou falhas  que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto
na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999. [art. 47, caput, do Decreto no  10.024/19]
61.  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de  diligências,  com vistas  ao
saneamento de que trata o item 60, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.   [art. 47, parágrafo único,
do Decreto no 10.024/19]
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62. O pregoeiro poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, visando obter preço
menor.
63. A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo que os atos e os
documentos  constantes  dos  arquivos e  registros  digitais,  serão  válidos  para  todos os  efeitos  legais,  inclusive para
comprovação e prestação de contas. [art. 8o, §1o, do Decreto no 10.024/19]
63.1 A ata da sessão pública conterá os seguintes registros, entre outros: 
a) os licitantes participantes;
b) as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de classificação;
e) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a habilitação;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
j) o resultado da licitação; [art. 8o, XII, do Decreto no 10.024/19]
63.2 A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu encerramento, para acesso
livre. [art. 8o, §2o, do Decreto no 10.024/19]
64. As licitantes têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido  no Decreto no 10.024/19 e
qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet. [art. 54, caput,
do Decreto no 10.024/19]
64.1 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis
na internet após a homologação. [art. 57 do Decreto no 10.024/19]
64.2  Os arquivos e  os  registros  digitais  relativos  ao processo  licitatório  permanecerão  à  disposição dos  órgãos  de
controle interno e externo. [art. 58, caput, do Decreto no 10.024/19]
65. Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação em vigor.

TÍTULO VII
DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

66. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto poderá revogá-lo
somente  em razão do interesse  público,  por  motivo de fato  superveniente  devidamente  comprovado,  pertinente  e
suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
por meio de ato escrito e fundamentado. [art. 50, caput, do Decreto no 10.024/19]
66.1 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o
direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  [art.
50, parágrafo único, do Decreto no 10.024/19]

TÍTULO VIII
DA CONTRATAÇÃO  

CAPÍTULO I
DA FASE PRÉ-CONTRATUAL  

Seção I
Da verificação da manutenção das condições de habilitação

67. Como condição para celebração do contrato, a licitante vencedora deverá fazer prova da manutenção de todas as
condições de habilitação, o que também poderá ser aferido, se disponível, mediante consulta ao Registro Cadastral ou a
sites oficiais.  

Seção II
Da minuta de contrato

68. A contratação com a licitante vencedora obedecerá as condições da minuta de contrato constante do instrumento
convocatório, facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente, desde que presentes as
condições do art. 62 da Lei no 8.666/93.
69. Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na
minuta de contrato constante do convocatório.
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CAPÍTULO II
DA ASSINATURA DO CONTRATO

Seção I
Da Convocação

70. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo
fixado no edital, na forma do art. 64 da Lei no 8.666/93, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo do
disposto no art. 81 e aplicação das sanções do art. 86, ambos da Lei n o 8.666/93, podendo solicitar sua prorrogação por
igual período, por motivo justo e aceito pela Administração.
70.1 A assinatura do contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso,  deverá ser realizada pelo representante legal
da empresa ou mandatário com poderes expressos.
71. A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante
legal ou procurador no endereço eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.
71.1 A recusa da adjudicatária em se cadastrar ou a subscrever eletronicamente o contrato ou instrumento equivalente
implicará na decadência da contratação e à sujeição às sanções cominadas na legislação.

Seção II
Da impossibilidade de contratação  

72. Na hipótese de o vencedor da licitação, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não comprovar as
condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções
de que trata o art. 49 do Decreto no 10.024/19. [art. 48, §2o do Decreto no 10.024/19].

CAPÍTULO III
DOS PRAZOS DE DURAÇÃO 

73. A vigência contratual observará o prazo estabelecido na minuta de contrato constante do instrumento convocatório,
sendo vedada a fixação de prazo de vigência indeterminado.

CAPÍTULO IV
DAS GARANTIAS  

74. As garantias contratuais, quando exigidas, deverão recair sobre uma das modalidades previstas na lei, observadas as
disposições da minuta de contrato constante do instrumento convocatório.

CAPÍTULO V
DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DA PROPOSTA

75. O reajustamento dos preços contratuais observará os índices específicos ou setoriais mais adequados à natureza da
obra, compra ou serviço, conforme definido na minuta de contrato constante do instrumento convocatório.  
75.1. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, observados os parâmetros definidos na
minuta de contrato constante do instrumento convocatório.

CAPÍTULO VI
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

76. O contrato poderá ser alterado, mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas na Lei no 8.666/93.
77. Os atos de prorrogação, suspensão ou rescisão dos contratos administrativos sujeitar-se-ão às formalidades exigidas
para a validade do contrato originário.
78. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as atualizações,
compensações  ou  penalizações  financeiras  decorrentes  das  condições  de  pagamento  nele  previstas,  bem como o
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. [art. 65, §8 o, da Lei no

8.666/93].
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CAPÍTULO VII
DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 

79.  A  execução  e  a  fiscalização  do  objeto  contratual  obedecerão  as  disposições  previstas  na  minuta  de  contrato
constante do instrumento convocatório, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não
eximirá a Contratada da total responsabilidade pelas obrigações assumidas.

CAPÍTULO VIII
DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

80.  O  recebimento  do  objeto  contratual  obedecerá  as  disposições  previstas  na  minuta  de  contrato  constante  do
instrumento convocatório.

CAPÍTULO IX
DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO

81. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas e
na Lei no 8.666/93 e na Lei nO   10.520/02.

TÍTULO IX
DAS PENALIDADES

82. Os ilícitos administrativos sujeitarão os infratores às cominações da Lei nO   10.520/02 e, subsidiariamente, da Lei
8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.  

82.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado
no Sicaf, ou dos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4 o da Lei no 10.520/02,
pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais,
garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:  [ art. 7o da
Lei no 10.520/02] [art. 49 do Decreto no 10.024/19]
I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.
82.2 As sanções descritas no item 82.1 também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro  de preços  que,  convocados,  não honrarem o  compromisso  assumido sem justificativa  ou com justificativa
recusada pela administração pública. [art. 49, §1o, do Decreto no 10.024/19]
82.3 As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se
refere o inciso XIV do art. 4o da Lei no 10.520/02. [art. 49, §2o, do Decreto no 10.024/19]
83. A Critério da Administração, no âmbito do Estado da Bahia, nos termos do art. 8O  , IV c/c art. 89 e art. 95 da Lei nO  

12.209,  de 20 de abril  de 2011,  as  notificações  e  intimações  de atos  dos  processos  administrativos  poderão  ser
realizadas através do endereço eletrônico fornecido pela licitante no cadastro do Sistema Eletrônico de Informações –
SEI.  

TÍTULO X
DO FORO

84. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Salvador, Estado da
Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022  SAS                                            fls. 31/31


	www.licitacoes-e.com.br / www.comprasnet.ba.gov.br
	1. A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias a contar da data fixada neste instrumento para início da sessão pública, ainda que a licitante estipule prazo menor ou que não a consigne.
	1.1 Será considerada não escrita a fixação de prazo de validade inferior ao mínimo, ficando facultado às licitantes ampliá-lo.
	2. O prazo de entrega ou de execução do objeto será o fixado no Termo de Referência, ainda que a licitante, em sua proposta, consigne prazo maior ou que não o estipule.
	2.1 Será considerada não escrita a fixação de prazo de entrega ou de execução superior ao estabelecido no Termo de Referência, ficando facultado às licitantes reduzi-lo.
	3. O prazo de garantia técnica será o fixado no Termo de Referência, ainda que a licitante, em sua proposta, consigne prazo menor ou que não o estipule.
	3.1 Será considerada não escrita a fixação de prazo de garantia técnica inferior ao estabelecido no Termo de Referência, ficando facultado às licitantes ampliá-lo.
	5. No valor da proposta deverão estar contempladas todas e quaisquer despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da Contratada, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela Contratada das obrigações.
	6. Precedentemente à elaboração da proposta, a licitante deverá observar as cláusulas e disposições deste edital, de seus apensos e anexos, especialmente as constantes do instrumento de contrato e as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, não podendo alegar desconhecimento supervenientemente.
	8. Deverão ser informados na proposta escrita:
	9. O julgamento de classificação deverá considerar a marca indicada na proposta para cada item, sem possibilidade de substituição.
	11. As descrições e/ou materiais informativos utilizados nas especificações dos produtos cotados, que estejam vertidos em idioma diverso do nacional, deverão ser apresentados com tradução para o português, ressalvados os termos técnicos cuja compreensão seja usual.
	1. Descritivo: A presente licitação tem por objeto Aquisição de 40 microcomputadores, tipo notebook, 04 núcleos, para atender as necessidades desta Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social – SJDHDS, no que concerne ao atendimento do Programa Primeira Infância no SUAS/Criança Feliz e das Unidades Regionais de Acolhimento do Sistema Único da Assistência Social – SUAS e a Central Estadual de Acolhimento/CEA.
	2. Características, quantitativos, cronograma/prazo de entrega e local de entrega:
	3. Especificações:
	3.2 O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e esclarecer, de maneira adequada, em que consiste, a forma, o prazo e o lugar em que pode ser exercitada, bem como os ônus a cargo do Contratante, devendo ser entregue devidamente preenchido, pela Contratada, no ato do fornecimento, acompanhada de manual de instrução e, quando for o caso, do manual de instalação e uso do produto, em linguagem didática, com ilustrações (art. 50, parágrafo único, do CDC).


